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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Av. Justiniano de
Castro Dourado, 135,

Centro
74 3657-1010 8:00 as 12:00 e 14:00

as 17:00 hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO  Nº  257  DE  13  DE  SETEMBRO  DE  2022.  DISPÕE  SOBRE  HORÁRIO  DE  EXPEDIENTE  NAS
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
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DDEECCRREETTOO  NNºº  225577  DDEE  1133  DDEE  SSEETTEEMMBBRROO  DDEE  22002222..    
  
  

 
DISPÕE SOBRE HORÁRIO DE 
EXPEDIENTE NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS MUNICIPAIS E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.  

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, no uso das 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e, 
 
 
Considerando, a necessidade de controle dos gastos públicos, afim de 

reduzir a despesa em patamares condizentes com a fonte de receitas para 
comportar os compromissos e obrigações legais e constitucionais referente ao 
exercício financeiro 2022. 

 
 
 
Resolve: 
 
Art. 1º- Fica alterado o expediente da Prefeitura Municipal de Lapão e de seus 

órgãos, ao horário de 07h30min (sete horas e trinta minutos) à 13h30min (treze 
horas e trinta minutos), a partir do dia 14 de setembro de 2022. 

 
Parágrafo único. Excluem-se, da alteração prevista neste Decreto, as 

atividades consideradas essenciais ao cumprimento normal dos serviços de 
responsabilidade do Município, principalmente o atendimento emergencial à saúde e 
unidades escolares. 

 
Art.2º. Os servidores municipais ficam sujeitos ao regime de dedicação ao 

serviço, ou seja, podendo ser convocados sempre que presente o interesse público 
ou necessidade. 

 
Art.3º. Caberá às chefias imediatas controlar o horário dos servidores nas 

respectivas unidades, observado o interesse da administração, de modo a garantir a 
continuidade dos serviços e zelar pela fiel observância dessas disposições. 
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Art. 4º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrários. 

 
 

 
Gabinete do Prefeito, 13 de setembro de 2022. 

 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 

 


